
  

O Desembargador GERALDO BONFIM DE FREITAS, 
Presidente do Fribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, no uso de suas a tribui 

ções Legais, e tendo em vista o que resol- 

veu o Egrégio telbunai em sua sessão de 20 

do corrente mês, 

RESSOLI E | 
Romesr os senhores FLORÊNCIO | IOFES SÉLES, 

RO BERTO TRONÇOSO RODRIGUES, OLENTINO TEÓFILO DE MENE- 

ZES e SEBASTIÃO KAVIER SALDANHA SOBRINHO, para compo 

rem a dunta Eleitoral de 22% Zona, com sedes em MORRI- 

NHOS, nas eleições de 15 de novembro próximo, — 

      

GUNPRA-SE E ANOTE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL. REgTO- 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS. em Goiânia, sos 26 
dias do mês de setembro de 1.966. 

(DESOR. GERALDO BONFIM DE FREITAS), 
Presidentes 

 


